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Termo de Referência 20/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

20/2023 510181-GERÊNCIA REGIONAL EM 
FLORIANÓPOLIS

ALESSANDRA MUSSI DA 
SILVA

06/07/2023 10:53 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 35014.522065/2022-51

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços visando à futura aquisição de material de consumo, para atender às necessidades da Superintendência
Regional Sul e suas unidades vinculadas  e órgãos participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Órgão Gerenciador: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL

Item Código 
SIASG

Nome do Item Descrição
/Especificação

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QTDE.

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

1 * 603269 AÇÚCAR

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg

6.483 R$ 7,36 R$ 47.714,88

2 * 463592 CAFÉ (Cota ME /EPP)

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g 2.869 R$ 17,39 R$ 49.891,91

3 463592 CAFÉ

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g

8.632 R$ 17,39 R$ 150.110,48

4 * 380323
COADOR 

DESCARTÁVEL 

filtro descartável de 
papel para café, 
tamanho 103, 

material papel, dupla 
costura, celulose, Caixa 30 un 3.085 R$ 4,05 R$ 12.494,25
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CAFÉ isento de impurezas, 
caixa com 30 (trinta) 

unidades

5 * 232306
FILTRO DE 

LINHA (Cota ME 
/EPP)

Filtro de linha, corpo 
em plástico injetado 

(ABS), auto 
extinguível, cabos de 

força em PVC e 
cobre, contatos em 

liga de cobre

Unidade 311 R$ 63,06 R$ 19.611,66

6 232306 FILTRO DE LINHA

Filtro de linha, corpo 
em plástico injetado 

(ABS), auto 
extinguível, cabos de 

força em PVC e 
cobre, contatos em 

liga de cobre

Unidade 962 R$ 63,06 R$ 60.663,72

7 * 451822
MOUSE 

COMPUTADOR

Mouse óptico de alta 
definição, interface 
USB, mínimo de 2 

botões e scroll 
macio, design 

ergonômico, com 
resolução mínima de 

1000 dpi, 
devidamente 

comprovada na 
especificação do 

produto. Compatível 
com Windows 98, 

2000, ME, XP, 
VISTA, 7/MacOS x 

9.0 ou superior

Unidade 1.513 R$ 37,07 R$ 56.086,91

TOTAL: R$ 396.573,81

Órgão Participante 1: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

Item Código 
SIASG

Nome do Item Descrição
/Especificação

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

8 603269 AÇÚCAR

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg

11.972 R$ 7,36 R$ 88.113,92

9 463592 CAFÉ

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g 19.470 R$ 17,39 R$ 338.583,30

10 * 380323
COADOR 

DESCARTÁVEL 
CAFÉ

filtro descartável de 
papel para café, 
tamanho 103, 

material papel, dupla 
costura, celulose, 

isento de impurezas, 
caixa com 30 (trinta) 

unidades

Caixa 30 un 5.935 R$ 4,05 R$ 24.036,75
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11 * 232306 FILTRO DE LINHA

Filtro de linha, corpo 
em plástico injetado 

(ABS), auto 
extinguível, cabos de 

força em PVC e 
cobre, contatos em 

liga de cobre

Unidade 945 R$ 63,06 R$ 59.591,70

12 451822 MOUSE 
COMPUTADOR

Mouse óptico de alta 
definição, interface 
USB, mínimo de 2 

botões e scroll 
macio, design 

ergonômico, com 
resolução mínima de 

1000 dpi, 
devidamente 

comprovada na 
especificação do 

produto. Compatível 
com Windows 98, 

2000, ME, XP, 
VISTA, 7/MacOS x 

9.0 ou superior

Unidade 2.175 R$ 37,07 R$ 80.627,25

TOTAL: R$ 590.952,92

Órgão Participante 2: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II

Item Código 
SIASG

Nome do Item Descrição
/Especificação

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

13 603269 AÇÚCAR

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg 11.600 R$ 7,36 R$ 85.376,00

14 463592 CAFÉ

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g

11.830 R$ 17,39 R$ 205.723,70

15 * 380323
COADOR 

DESCARTÁVEL 
CAFÉ

filtro descartável de 
papel para café, 
tamanho 103, 

material papel, dupla 
costura, celulose, 

isento de impurezas, 
caixa com 30 (trinta) 

unidades

Caixa 30 un 3.980 R$ 4,05 R$ 16.119,00

16 * 232306 FILTRO DE LINHA

Filtro de linha, corpo 
em plástico injetado 

(ABS), auto 
extinguível, cabos de 

força em PVC e 
cobre, contatos em 

liga de cobre

Unidade 1.260 R$ 63,06 R$ 79.455,60

Mouse óptico de alta 
definição, interface 
USB, mínimo de 2 
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17 * 451822
MOUSE 

COMPUTADOR

botões e scroll 
macio, design 

ergonômico, com 
resolução mínima de 

1000 dpi, 
devidamente 

comprovada na 
especificação do 

produto. Compatível 
com Windows 98, 

2000, ME, XP, 
VISTA, 7/MacOS x 

9.0 ou superior

Unidade 920 R$ 37,07 R$ 34.104,40

TOTAL: R$ 420.778,70

Órgão Participante 3: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE III

Item Código 
SIASG

Nome do Item Descrição
/Especificação

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

18 * 603269 AÇÚCAR

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg

4.560 R$ 7,36 R$ 33.561,60

19 463592 CAFÉ

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g 13.728 R$ 17,39 R$ 238.729,92

20 * 380323
COADOR 

DESCARTÁVEL 
CAFÉ

filtro descartável de 
papel para café, 
tamanho 103, 

material papel, dupla 
costura, celulose, 

isento de impurezas, 
caixa com 30 (trinta) 

unidades

Caixa 30 un 4.560 R$ 4,05 R$ 18.468,00

TOTAL: R$ 290.759,52

Órgão Participante 4: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE

Item
Código 
SIASG

Nome do Item
Descrição

/Especificação

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

21 603269 AÇÚCAR

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg 12.750 R$ 7,36 R$ 93.840,00

22 463592 CAFÉ

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g

16.500 R$ 17,39 R$ 286.935,00

filtro descartável de 
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23 * 380323
COADOR 

DESCARTÁVEL 
CAFÉ

papel para café, 
tamanho 103, 

material papel, dupla 
costura, celulose, 

isento de impurezas, 
caixa com 30 (trinta) 

unidades

Caixa 30 un 1.000 R$ 4,83 R$ 4.830,00

24 232306 FILTRO DE LINHA

Filtro de linha, corpo 
em plástico injetado 

(ABS), auto 
extinguível, cabos de 

força em PVC e 
cobre, contatos em 

liga de cobre

Unidade 1.500 R$ 63,06 R$ 94.590,00

25 * 451822
MOUSE 

COMPUTADOR

Mouse óptico de alta 
definição, interface 
USB, mínimo de 2 

botões e scroll 
macio, design 

ergonômico, com 
resolução mínima de 

1000 dpi, 
devidamente 

comprovada na 
especificação do 

produto. Compatível 
com Windows 98, 

2000, ME, XP, 
VISTA, 7/MacOS x 

9.0 ou superior

Unidade 2.000 R$ 37,07 R$ 74.140,00

TOTAL: R$ 554.335,00

Órgão Participante 5: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE CENTRO-OESTE E DIREÇÃO CENTRAL

Item
Código 
SIASG

Nome do Item
Descrição

/Especificação

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL

26 603269 AÇÚCAR

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg

27.800 R$ 7,36 R$ 204.608,00

27 463592 CAFÉ

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g 27.086 R$ 17,39 R$ 471.025,54

28 * 380323
COADOR 

DESCARTÁVEL 
CAFÉ

filtro descartável de 
papel para café, 
tamanho 103, 

material papel, dupla 
costura, celulose, 

isento de impurezas, 
caixa com 30 (trinta) 

unidades

Caixa 30 un 3.039 R$ 4,05 R$ 12.307,95

Filtro de linha, corpo 
em plástico injetado 

(ABS), auto 
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29 232306 FILTRO DE LINHA extinguível, cabos de 
força em PVC e 

cobre, contatos em 
liga de cobre

Unidade 1.220 R$ 63,06 R$ 76.933,20

30 * 451822 MOUSE 
COMPUTADOR

Mouse óptico de alta 
definição, interface 
USB, mínimo de 2 

botões e scroll 
macio, design 

ergonômico, com 
resolução mínima de 

1000 dpi, 
devidamente 

comprovada na 
especificação do 

produto. Compatível 
com Windows 98, 

2000, ME, XP, 
VISTA, 7/MacOS x 

9.0 ou superior

Unidade 1.750 R$ 37,07 R$ 64.872,50

TOTAL: R$ 829.747,19

COTAS RESERVADAS ME/EPP - Órgãos Participantes

31 * 603269
AÇÚCAR (Cota ME 
/EPP item 8 SRSE-I)

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg 3.969 R$ 7,36 R$ 29.211,84

32 * 463592
CAFÉ (Cota ME /EPP 

item 9 SRSE -I)

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g

4.494 R$ 17,39 R$ 78.150,66

33 * 451822

MOUSE 
COMPUTADOR (Cota 

ME /EPP item 12 
SRSE -I)

Mouse óptico de alta 
definição, interface 
USB, mínimo de 2 

botões e scroll 
macio, design 

ergonômico, com 
resolução mínima de 

1000 dpi, 
devidamente 

comprovada na 
especificação do 

produto. Compatível 
com Windows 98, 

2000, ME, XP, 
VISTA, 7/MacOS x 

9.0 ou superior

Unidade 720 R$ 37,07 R$ 26.690,40

34 * 603269
AÇÚCAR (Cota ME 

/EPP item 13 SRSE -II)

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg 3.800 R$ 7,36 R$ 27.968,00

35 * 463592 CAFÉ (Cota ME /EPP 

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor Pacote 500 3.920 R$ 17,39 R$ 68.168,80
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item 14 SRSE-II) tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

g

36 * 463592
CAFÉ (Cota ME /EPP 

item 19 SRSE-III)

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g 4.512 R$ 17,39 R$ 78.463,68

37 * 603269
AÇÚCAR (Cota ME 
/EPP item 21 SRNE)

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg

4.000 R$ 7,36 R$ 29.440,00

38 * 463592
CAFÉ (Cota ME /EPP 

ITEM 22 SRNE)

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g

4.500 R$ 17,39 R$ 78.255,00

39 * 603269
AÇÚCAR (Cota ME 

/EPP item 26 SRNCO)

açúcar cristal, origem 
vegetal à base de 

sacarose de cana de 
açúcar, branco, 

isento de impurezas

Embalagem 
1,00 kg

9.000 R$ 7,36 R$ 66.240,00

40 * 463592
CAFÉ (Cota ME /EPP 

item 27 SRNCO)

café torrado e moído 
de primeira 

qualidade, grãos 
selecionados, sabor 

tipo intenso, 
embalagem a vácuo 

puro

Pacote 500 
g

4.000 R$ 17,39 R$ 69.560,00

41 * 232306
FILTRO DE 

LINHA (Cota ME 
/EPP item 29 SRNCO)

Filtro de linha, corpo 
em plástico injetado 

(ABS), auto 
extinguível, cabos de 

força em PVC e 
cobre, contatos em 

liga de cobre

Unidade 375 R$ 63,06 R$ 23.647,50

TOTAL: R$ 575.795,88

VALOR TOTAL
R$ 3.658.943,02

(órgão gerenciador / 5 órgãos participantes e cotas reservadas)

1.1.2. Os itens indicados com asterisco (*) são destinados exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno
porte e cooperativas equivalentes, nos termos do art. 6° do Decreto 8.538/2015, de 6 de outubro de 2015.

1.1.3. Deixou-se de observar a cota reservada para o   (filtro de linha para SRNE), apesar do valor total do item ultrapassaritem 24
R$ 80.000,00, visto que há um único município cadastrado para entrega do material (Recife/PE) e, portanto, haveria prejuízo para
a contratação do item se fosse possibilitado que dois fornecedores entregassem o mesmo material no mesmo endereço, dobrando,
dessa forma, o custo de transporte. 

1.1.4. As especificações detalhadas dos itens, conforme Tópico 6.3 dos Estudos Técnicos Preliminares, são:

1.1.4.1.   AÇÚCAR CRISTAL

I - REQUISITOS GERAIS
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a) DESCRIÇÃO / MATÉRIA-PRIMA = Açúcar cristal de origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose de cana-
de-açúcar. Composição básica centesimal do açúcar cristal branco empacotado: sacarose concentração mínima de 99,6 %; sais
minerais concentração máxima de 0,10%; umidade máxima de 0,07%; outros componentes 0,23%.

b) EMBALAGEM

MATERIAL = O material de embalagem utilizado, não deve alterar as características físicas, químicas e organolépticas
do produto nem ser por este alterado. As embalagens de papel tipo kraft ou as flexíveis (polietileno atóxico e inodoro)
que sejam utilizadas para acondicionamento do produto, deverão ser invioláveis (coladas, soldadas ou costuradas), sem
manchas, borrões, furos, rasgos e outros defeitos.

ACONDICIONAMENTO = Deverá ser feito em pacotes de 1 kg de peso líquido, conforme Portaria nº 153 de 19/05
/2008 - INMETRO e quando embalados em fardos conterá no máximo 30 kg de peso líquido. A tolerância permitida será
conforme estabelecido na Portaria nº 248 de 17/07/2008 – INMETRO alterada pela Portaria n° 350 de 06/07/2012.

c) APRESENTAÇÃO = As características de acondicionamento devem permitir a conservação do produto em condições
higiênicas, evitando sua contaminação e deterioração.

Deverão constar da embalagem as seguintes informações:

Nome do produto;

Nome do fabricante e endereço;

Data de fabricação ou número do lote;

Prazo de validade;

Peso líquido;

Recomendações para armazenagem.

Conforme prevê o Código de Proteção e Defesa do Consumidor - Art. 31.

Nas embalagens coletivas (fardo), deverá constar o número de unidades e o peso líquido/unidade.

d) PRAZO DE VALIDADE = Deverá o produto manter suas características inalteradas, quando estocado em local seco, por um
período mínimo de 12 meses, a partir da data da entrega.

 II - REQUISITOS ESPECÍFICOS

a) PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS = Deverá ter as seguintes características:

Aspecto sólido, com cristais bem definidos;

Cor branca;

Odor e sabor característicos;

Isento de aromas, impurezas e matérias estranhas.

b) FÍSICAS / QUÍMICAS = REQUISITOS VALORES

Polarização mínimo 99,0

Umidade máximo 0,3%

Cinzas Condutimétricas máximo 0,20% m/m

c) MICROBIOLÓGICAS = Deverá seguir as recomendações estabelecidas através da Resolução - RDC nº 12 de 02/01/2001
ANVISA/M.S.

d) MICROSCÓPICAS

Pesquisa de matérias estranhas: ausência de matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais à saúde humana;
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Sujidades, parasitos e larvas: ausência.

III - AMOSTRAS/LAUDOS = Por ocasião da licitação deverão ser apresentados:

a) Laudo de análise laboratorial do produto ofertado e comprobatório às características constantes nos itens 2.1 a 2.4. Os laudos
não poderão apresentar data de emissão superior a 120 dias da abertura do certame licitatório. 

b) Amostras do produto, caso sejam solicitadas, para verificação dos requisitos de embalagem e informações exigidas pela ANVS
/MS referentes à rotulagem e registro.

1.1.4.2. CAFÉ

I - REQUISITOS GERAIS

a) DESCRIÇÃO / MATÉRIA-PRIMA = Café torrado e moído de primeira qualidade, grãos selecionados, dos tipos 2 a 6 na COB
(Classificação Oficial Brasileira) e/ou 4,5 de NMQ (Nível Mínimo de Qualidade), de acordo com a Norma de Qualidade ABIC/
PQC, sabor tipo intenso.

b) EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO = O produto deverá ser embalado a vácuo puro em envoltório metalizado composto de
polietileno e poliéster, fechamento hermético e embalado externamente em caixa de papelão bem vedada certificada pelo selo
FSC (selo verde) em peso líquido de 500g no qual deve constar data de fabricação, prazo de validade ou data final de validade,
código de barras, SAC (Serviço de atendimento ao consumidor). Deverão ainda ser reembalados em fardos ou em caixas com até
10 (dez) quilos, devendo constar no rótulo da embalagem secundária, além da quantidade de pacotes e/ou peso líquido, as demais
informações previstas na legislação.

c) PRAZO DE VALIDADE = Deverá o produto manter suas características inalteradas, quando estocado em local seco, por um
período mínimo de 12 meses, a partir da data da entrega.

II - REQUISITOS ESPECÍFICOS = Conforme Resolução RDC nº 277 de 22/09/2005 – ANVISA - Ministério da Saúde, e
Instrução Normativa nº 16 de 24/05/2010 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

a) CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E QUÍMICAS

Umidade, em g/100 g: máx. 5%;

Resíduo mineral fixo, em g/100g: máx. 5% ;

Resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v, em g/100 g: máx. 1%;

Extrato aquoso, em g/100 g: mín. 25%;

Extrato etéreo, em g/100 g: mín. 8%;

Cafeína, em g/100 g: mín. 0,7%;

Impurezas + Sedimentos + Matérias Estranhas, em g/100 g: máx. 1%.

OBS.: Isoladamente, o percentual máximo de Matérias Estranhas permitido será de 0,1%.

b) CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS E GLOBAL DA BEBIDA

CARACTERÍSTICAS

Aroma Característico

Acidez Baixa à moderada

Amargor Moderado

Sabor Característico e equilibrado
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Sabor estranho Livres de sabor de fermentado, mofado e de terra

Adstringência Baixa

Corpo Razoavelmente encorpado

Qualidade global Bom a bom

Escala sensorial (*) 0 a 10 pontos Mínimo 6.0

(*) Utiliza-se uma prova de xícara feita com o produto final, isto é, o café torrado moído.

c) MICROBIOLÓGICAS = Deverá apresentar os padrões estabelecidos na Resolução - RDC nº 12 de 02 de janeiro de 2001
(Grupo 12 item a) - ANVISA - M. S.

d) MICROSCÓPICAS = Ausência de matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais à saúde humana, conforme Resolução
RDC nº 175 de 08/07/2003 da ANVISA / MS.

III - AMOSTRAS/LAUDOS = Deverá ser apresentada, 01 (uma) amostra do produto ofertado, em sua embalagem original de
500g, com fechamento industrial original, para verificação dos requisitos constantes desta especificação para análise técnica e
sensorial, acompanhado de:

a) Certificado de Autorização ao Uso do Selo de Pureza ABIC e Certificado de Qualidade na Categoria Tradicional emitido pela
ABIC; OU

b) Comprovação de qualidade de seu produto através de laudos emitidos por laboratórios credenciados junto ao Ministério da
Saúde e/ou Ministério da Agricultura.

1.1.4.3. COADOR DESCARTÁVEL DE CAFÉ

I - REQUISITOS GERAIS

a) DESCRIÇÃO / MATÉRIA-PRIMA = Filtro de papel descartável para café em pó, fibra 100% celulósica, costura dupla no
fundo e em uma das laterais, de formato característico do produto. Textura porosa, levemente áspera, característica de papel
filtrante. Fechamento por dupla prensagem mecânica, sem costura ou adesivo.

b) EMBALAGEM = Embalados primariamente em caixa de papelão, contendo tamanho, quantidade, validade, dígito verificador
e demais informações pertinentes, secundariamente conforme praxe do fornecedor.

c) PRAZO DE VALIDADE = Mínimo de 36 meses a partir da data da entrega.

II - REQUISITOS ESPECÍFICOS

a) CARACTERÍSTICAS FÍSICAS

Tamanho: 103

Capacidade: preparo de até 20 xícaras de café de 50ml

Embalagem com 30 unidades

Dimensões: 2,0 x 15,4 x 20,5 cm (A x L x P)

Cor: branca, levemente amarelada

III - AMOSTRAS = Por ocasião da licitação deverá ser apresentado catálogo ou informativo técnico que possibilite a verificação
dos requisitos.
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1.1.4.4. FILTRO DE LINHA

I - REQUISITOS GERAIS

a) DESCRIÇÃO / MATÉRIA-PRIMA = Filtro de linha, corpo em plástico injetado (ABS), auto extinguível, cabos de força em
PVC e cobre, contatos em liga de cobre

b) APLICAÇÃO/UTILIZAÇÃO = Utilizado para proteger equipamentos contra surtos de correntes provenientes de descargas
elétricas (raios) ou sobre tensão na rede de energia elétrica das concessionárias.

c) EMBALAGEM = Deverá estar acondicionado na embalagem original do fabricante, devendo garantir proteção durante
transporte e estocagem bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.

d) VALIDADE = Mínima de 12 (meses) a partir da data de entrega.

II - REQUISITOS ESPECÍFICOS

a) CARACTERÍSTICAS GERAIS

Botão liga/desliga: diretamente no equipamento com LED indicativo;

Tomadas: 2 polos e terra, padrão NEMA 5/15;

Porta fusível com unidade de reserva;

Bivolt: 127/220V;

Cor: Preta.

b) CONFIGURAÇÃO

Quantidade de tomadas do novo padrão brasileiro NBR14136: 5 (cinco), mínimo;

Cabo de alimentação 3x0,75 mm², 1.30 metros de comprimento com plugue injetado NBR 14136;

Filtro contra interferência EMI / RFI;

Varistor de Óxido Metálico: 3 (três) no mínimo;

Corrente máxima: 10 A;

Frequência de corte: 100 KHz;

Atenuação: 30dB a 50dB;

Fator de proteção: 140 Joules.

III - AMOSTRA = Por ocasião da licitação deverá ser apresentado catálogo ou informativo técnico do produto para verificação
dos requisitos.

1.1.4.5. MOUSE PARA COMPUTADOR

I - REQUISITOS GERAIS

a) DESCRIÇÃO / MATÉRIA-PRIMA = Mouse óptico de alta definição, interface USB, mínimo de 2 botões e scroll macio,
design ergonômico, com resolução mínima de 1000 dpi, devidamente comprovada na especificação do produto. Compatível com
Windows 98, 2000, ME, XP, VISTA, 7/MacOS x 9.0 ou superior.

b) EMBALAGEM = Deverá estar acondicionado na embalagem original do fabricante, devendo garantir proteção durante
transporte e estocagem bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.

c) VALIDADE = Validade mínima de 12 (meses) a partir da data de entrega.

II - REQUISITOS TÉCNICOS

a) Comprimento do cabo: igual ou superior a 1,5 metros;
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b) Cor: Preta.

III - AMOSTRA = Por ocasião da licitação deverá ser apresentado catálogo ou informativo técnico do produto para verificação
dos requisitos.

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º,
§4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do
art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.6. No Órgão Gerenciador, os materiais serão entregues nas quantidades e nos endereços abaixo relacionados:

Órgão Gerenciador: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL

SR/GEX
item 1 -
 Açúcar 

1kg

item 2 -
Café 

500g (cota 
ME/EPP)

item 3 - 
Café 
500g 

item 4 -
Coador 
de café

item 5 -

Filtro de 
Linha (cota 
ME/EPP)

item 6 -

 Filtro 
de Linha

item 7 -

Mouse 
computador

ENDEREÇO

SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL SUL 50 50   13 10   20

Praça Pereira 
Oliveira, 13, 
Centro, CEP 
88010540, 

Florianópolis/SC

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 

FLORIANÓPOLIS
280 455   116 84   64

Rua Felipe 
Schmidt, 331, 
Centro, CEP 
88010000, 

Florianópolis/SC

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 
CRICIÚMA

295 310   84 37   74

Rua São José, 170 
– Centro, CEP: 

88.801-520, 
Criciúma/SC

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 

CHAPECÓ
763 1.146   290 42   101

Rua Índio Condá, 
600-D, Bairro 

Santa Maria, Cep 
89812-200 – 
Chapecó/SC

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 
JOINVILLE

158 225   58 56   32
Rua 9 de Março, nº 

241 – Centro, 
Joinville/SC
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GERÊNCIA 
EXECUTIVA 
BLUMENAU

284 683   174 82   104

Rua Presidente 
John. Kennedy, 25, 
Centro, Blumenau

/SC

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 

CURITIBA
200   400 100   25 40

Rua João Negrão, 
11/21, Centro - 

Curitiba/PR

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 
CASCAVEL

942   1.160 293   90 114

Rua General 
Osório, nº 3423, 

Centro – Cascavel
/PR

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 
LONDRINA

710   1.450 363   200 180
Av. Duque de 
Caxias, 1135, 
Londrina/PR

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 

MARINGÁ
493   784 197   81 142

Av. XV de 
Novembro, 491, 
Zona 01, CEP 

87013230, Maringá
/PR

GERÊNCIA 
EXECUTIVA PONTA 

GROSSA
590   883 224   56 120

Rua Marques do 
Paraná, 799 - Ponta 

Grossa/PR

GERÊNCIA 
EXECUTIVA PORTO 

ALEGRE
176   218 55   62 59

Rua Jerônimo 
Coelho, 127, Porto 

Alegre/RS

GERÊNCIA 
EXECUTIVA CANOAS

79   336 84   38 45
Av. Inconfidência, 

778, Marechal 
Rondon, Canoas/RS

GERÊNCIA 
EXECUTIVA CAXIAS 

DO SUL
216   575 146   82 57

Rua Visconde de 
Pelotas, 2280, 

Caxias do Sul/RS

GERÊNCIA 
EXECUTIVA IJUÍ 79   336 246   38 45

Rua Vinte de 
Setembro, 275, 
Centro, Ijuí/RS

GERÊNCIA 
EXECUTIVA NOVO 

HAMBURGO
180   475 124   32 62

Av. Pedro Adams 
Filho, 5757 - 14º 

andar, Centro, 
Novo Hamburgo

/RS
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GERÊNCIA 
EXECUTIVA PASSO 

FUNDO
160   460 121   64 70

Rua General 
Osório, 1244, 

Passo Fundo/RS

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 

PELOTAS
160   435 114   64 64

Rua Barão de 
Butui, 316, 2º e 3 º 

andares, Centro, 
CEP 96010330, 

Pelotas/RS

GERÊNCIA 
EXECUTIVA SANTA 

MARIA
289   464 119   68 74

Rua Venâncio 
Aires, 2114, 

Centro, Santa Maria
/RS

GERÊNCIA 
EXECUTIVA 

URUGUAIANA
379   656 164   62 46

Rua Tiradentes, 
2781, Centro – 
Uruguaiana/RS

TOTAL 6.483 2.869 8.632 3.085 311 962 1.513  

 

1.6.1. Para os Órgãos Participantes, as estimativas foram elaboradas pelos próprios órgãos, nos quantitativos previstos no subitem
1.1.1 e no Anexo I-A deste Termo de Referência.

1.6.1.1. No Anexo I-A deste Termo de Referência constam os municípios para as entregas dos materiais.  

1.6.1.2. Os endereços de entrega e as quantidades serão informados no momento da elaboração do contrato, respeitando os
municípios indicados na relação de itens e no Anexo I-A deste Termo de Referência para o item a ser contratado.

1.7. No caso de contratação parcelada, a mesma deverá ser de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade informada
para cada item dos constantes do subitem 1.1.1 deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no
edital como requisito previsto em lei especial.

6. ENTREGA/CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. , contados da assinatura do contrato, em remessa única, nos endereços eO prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias
/ou localidades citados no subitem 1.6 e Anexo I-A deste TR.

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, ou
a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser  , a contar da notificação da contratada, às suassubstituídos no prazo de 10 (dez) dias
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão  , contados do recebimento provisório, após a verificaçãorecebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O  objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma  versão  em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus,
pilhas e baterias, etc.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.3. Observar como referência disciplinadora, quanto aos possíveis Impactos ambientais, critérios de sustentabilidade
socioambientais da Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, especialmente o item 14 e subitens 4.4 e 4.5 do Estudo Técnico
Preliminar nº 08/2023.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no  , contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ouprazo máximo de até 10 dias úteis
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3,
de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Trata-se de aquisição de materiais, com pagamento posterior à entrega dos mesmos.

14.1.2. Pelo fato do pagamento ser posterior à entrega do material, não ocorrerá para a Administração prejuízos financeiros
advindos do não cumprimento do objeto.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens constantes dos itens 5, 6, 7, 11, 12, 16, 17, 24, 25, 29, 30, 33 e 41 deste TR,
complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

15.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.  

16.2. Pela inexecução   do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintestotal ou parcial
sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii. Multa:

1. 

moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 15 (quinze) dias;

2. 

compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:
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a) Um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove a entrega a contento de produtos compatíveis em características e quantidade correspondente a,
no mínimo,  de cada item para o qual tenha ofertado lance.30% (trinta por cento) 

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1. Valores globais para cada item; 

17.4.2. Valores unitários: conforme tabela prevista no item 1 deste termo de referência. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18. DA AMOSTRA

18.1. O fornecedor deverá comprovar que seu produto atende às especificações exigidas no subitem 1.1.4.

18.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados, que deverá ser
encaminhada ao seguinte endereço:  , no horário dasAv. XV de Novembro, 491, 1° andar, Zona 01, CEP 87013-230, Maringá/PR
08:00 às 17:00 horas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da notificação da solicitação postada pelo pregoeiro, via chat, na
Sessão Pública.

18.3. As amostras poderão ser substituídas por apresentação de prospectos, catálogos e outras informações, que permitam aferir
que o produto ofertado encontra-se em conformidade com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência.

18.4. A amostra deverá estar em conformidade com as especificações técnicas, constantes do  subitem 1.1.4  deste Termo de
Referência, e devidamente identificada com o número do Pregão Eletrônico e nome do licitante, conter os respectivos prospectos,
documentação técnica e manual, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como
data de fabricação, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo.

18.5. Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em Língua Portuguesa, suficientes para
análise técnica do produto.

18.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, instalados, conectados a equipamentos e
submetidos aos testes necessários, sendo devolvidos ao licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação.

18.7. Será rejeitada a amostra que:

18.7.1. Apresentar divergência ou qualidade inferior em relação às especificações técnicas.

18.7.2. For de qualidade superior em relação às especificações constantes da proposta e estiver desacompanhada de declaração do
licitante de que entregará os produtos de acordo com a amostra apresentada.

18.7.3. Apresentar, para os produtos cuja validade seja determinada, validade inferior ao previsto.

18.7.4. Apresentar garantia inferior à exigida neste Edital.

18.8. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e modificações no
produto apresentado.

18.9. Não será aceita a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não disponibilizada no prazo estabelecido.

18.10. A amostra e o respectivo Laudo Técnico (se houver) será analisada por representante(s) do setor solicitante, que emitirá
laudo consubstanciado técnico, informando os motivos da aceitação ou recusa da(s) amostra(s).

18.11. Após a homologação do certame, o licitante terá 15 (quinze) dias para retirar a amostra no endereço em que a entregou.
Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que poderá ser doado
ou descartado pelo INSS, sem gerar ao licitante direito A indenização.
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19. ESTIMATIVA DE PREÇOS/PREÇOS REFERENCIAIS

19.1. O custo total estimado da contratação é de   (três milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, novecentos eR$ 3.658.943,02
quarenta e três reais e dois centavos).

19.2. Os valores máximos unitários de cada item da presente licitação estão dispostos no item 1 deste Termo de Referência.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

21. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

21.1. Anexo I-A - Órgãos Participantes;

21.2. Anexo I-B - Estudo Técnico Preliminar (SEI 12373990).

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: SEI 10310349

 

 

ALESSANDRA MUSSI DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/07/2023 às 10:53:43.

 

 

Despacho: SEI 10310349

 

 

ANA CANDIDA GONZALEZ PLACIDI ROBERTI
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/07/2023 às 10:20:52.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sul
Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística

Divisão de Logística, Licitações e Contratos
Serviço de Licitações

Anexo

ANEXO I- A - ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

ITENS DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO ÓRGÃOS PARTICIPANTES GERÊNCIA EXECUTIVA / MUNICÍPIO /
QTIDADE OBSERVAÇÃO

8
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à
base de sacarose de cana de açúcar, branco,
isento de impurezas

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE I
(SRSE-I)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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9
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE I

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

10

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ: filtro
descartável de papel para café, tamanho 103,
material papel, dupla costura, celulose,
isento de impurezas, caixa com 30 (trinta)
unidades

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE I

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

11

FILTRO DE LINHA: Filtro de linha, corpo em
plástico injetado (ABS), auto extinguível, cabos
de força em PVC e cobre, contatos em liga de
cobre

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE I

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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12

MOUSE PARA COMPUTADOR: Mouse óptico
de alta definição, interface USB, mínimo de 2
botões e scroll macio, design ergonômico,
com resolução mínima de 1000 dpi,
devidamente comprovada na especificação
do produto. Compatível com Windows 98,
2000, ME, XP, VISTA, 7/MacOS x 9.0 ou
superior

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE I

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

13
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à
base de sacarose de cana de açúcar, branco,
isento de impurezas

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE II
(SRSE-II)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

14
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE II

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

15

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ: filtro descartável
de papel para café, tamanho 103, material
papel, dupla costura, celulose, isento de
impurezas, caixa com 30 (trinta) unidades

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE II

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.



05/07/2023 16:52 SEI/INSS - 12381734 - Anexo

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14206120&infra_sistema=100… 4/14

16

FILTRO DE LINHA: Filtro de linha, corpo em
plástico injetado (ABS), auto extinguível,
cabos de força em PVC e cobre, contatos em
liga de cobre

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE II

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

17

MOUSE PARA COMPUTADOR: Mouse óptico
de alta definição, interface USB, mínimo de 2
botões e scroll macio, design ergonômico,
com resolução mínima de 1000 dpi,
devidamente comprovada na especificação
do produto. Compatível com Windows 98,
2000, ME, XP, VISTA, 7/MacOS x 9.0 ou
superior

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE II

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

18
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à
base de sacarose de cana de açúcar, branco,
isento de impurezas

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE III
(SRSE-III)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

19
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE III

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

20

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ: filtro descartável
de papel para café, tamanho 103, material
papel, dupla costura, celulose, isento de
impurezas, caixa com 30 (trinta) unidades

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE III

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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21
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à
base de sacarose de cana de açúcar, branco,
isento de impurezas

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORDESTE
(SRNE)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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22
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORDESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

23

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ: filtro descartável
de papel para café, tamanho 103, material
papel, dupla costura, celulose, isento de
impurezas, caixa com 30 (trinta) unidades

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORDESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

24

FILTRO DE LINHA: Filtro de linha, corpo em
plástico injetado (ABS), auto extinguível, cabos
de força em PVC e cobre, contatos em liga de
cobre

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORDESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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25

MOUSE PARA COMPUTADOR: Mouse óptico
de alta definição, interface USB, mínimo de 2
botões e scroll macio, design ergonômico,
com resolução mínima de 1000 dpi,
devidamente comprovada na especificação
do produto. Compatível com Windows 98,
2000, ME, XP, VISTA, 7/MacOS x 9.0 ou
superior

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORDESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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26
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à
base de sacarose de cana de açúcar, branco,
isento de impurezas

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORTE/
CENTRO OESTE (SRNCO)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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27
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORTE/
CENTRO OESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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28

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ: filtro descartável
de papel para café, tamanho 103, material
papel, dupla costura, celulose, isento de
impurezas, caixa com 30 (trinta) unidades

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORTE/
CENTRO OESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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29

FILTRO DE LINHA: Filtro de linha, corpo em
plástico injetado (ABS), auto extinguível, cabos
de força em PVC e cobre, contatos em liga de
cobre

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORTE/
CENTRO OESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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30

MOUSE PARA COMPUTADOR: Mouse óptico
de alta definição, interface USB, mínimo de 2
botões e scroll macio, design ergonômico,
com resolução mínima de 1000 dpi,
devidamente comprovada na especificação
do produto. Compatível com Windows 98,
2000, ME, XP, VISTA, 7/MacOS x 9.0 ou
superior

SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NORTE/
CENTRO OESTE

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

31
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à
base de sacarose de cana de açúcar, branco,
isento de impurezas

SRSE-I
(Cota ME /EPP item 8)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

32
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SRSE-I
(Cota ME /EPP item 9)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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33

MOUSE PARA COMPUTADOR: Mouse óptico
de alta definição, interface USB, mínimo de 2
botões e scroll macio, design ergonômico,
com resolução mínima de 1000 dpi,
devidamente comprovada na especificação
do produto. Compatível com Windows 98,
2000, ME, XP, VISTA, 7/MacOS x 9.0 ou
superior

SRSE-I
(Cota ME /EPP item 12)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

34
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à base
de sacarose de cana de açúcar, branco, isento
de impurezas

SRSE -II
(Cota ME /EPP item 13)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

35
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SRSE-II
(Cota ME /EPP item 14)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

36
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SRSE-III
(Cota ME /EPP item 19)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

37
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à base
de sacarose de cana de açúcar, branco, isento
de impurezas

SRNE
(Cota ME /EPP item 21)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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38
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SRNE
(Cota ME /EPP ITEM 22)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

39
AÇÚCAR: açúcar cristal, origem vegetal à base
de sacarose de cana de açúcar, branco, isento
de impurezas

SRNCO
(Cota ME /EPP item 26)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

40
CAFÉ: café torrado e moído de primeira
qualidade, grãos selecionados, sabor tipo
intenso, embalagem a vácuo puro

SRNCO
(Cota ME /EPP item 27)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.

41

FILTRO DE LINHA: Filtro de linha, corpo em
plástico injetado (ABS), auto extinguível, cabos
de força em PVC e cobre, contatos em liga de
cobre

SRNCO
(Cota ME /EPP item 29)

Os endereços de
entrega serão
informados no
momento da elaboração
do contrato,
respeitando os
municípios indicados.
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